São Paulo, 18 de janeiro de 2005

Prezados Integrantes das Comissões Estaduais de Honorários Médicos,

Em reunião realizada na sede da AMB, em 13.01.2005, com a Comissão de Assessoria Jurídica Nacional da CNI, ficou estabelecido que:

a) a peça para propositura de Ação Judicial visando o reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados entre médicos e operadoras de planos de saúde também terá como objetivo a busca de instrumentos para negociação entre as partes;

b) essa peça enviada às Comissões Estaduais de Honorários Médicos deve servir como parâmetro para ingresso das Ações Judiciais nos Estados, respeitando-se as peculiaridades locais, o que deverá ser observado pelas assessorias jurídicas de cada CEHM, porém, não sendo recomendável que haja qualquer modificação do Pedido da ação;

c) é importante que se verifique nos estatutos das entidades médicas se há dispositivo expresso no sentido da necessidade dos associados terem que autorizar, por meio de Assembléia, o ingresso dessa Ação Judicial Ordinária,  sob pena de ser declarada a ilegitimidade da parte;

d) em nenhuma hipótese deverá haver, no pedido, solicitação de adoção ou implantação da Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos (CBHPM) e vinculação de reajustes aplicados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, que, por sua vez, também não poderá ser ré na referida ação;

e) as Comissões Estaduais de Honorários Médicos devem informar à Comissão Nacional para Implantação da CBHPM todas as demandas jurídicas relacionadas a essas ações, para o conhecimento dos departamentos jurídicos das entidades nacionais e dos representantes dos médicos, a fim de que o movimento seja conduzido da melhor maneira possível. As informações podem ser enviadas para o e-mail diretoria@amb.org.br ou pelo telefone (11) 3178-6800.

Atenciosamente,

Dr. Lincoln Marcelo Silveira Freire

Coordenador da Comissão Nacional para Implantação da CBHPM

